
Estado de Goiás
CÂIvIARA MUNICIPAL DE EDÉN

PORT RIA N'97. E 08 DE TTEV ERETRO DE 2023.

" DisPens« de Lic it«çcio'"

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE EDEIA. Estac|cI dC GOiáS. NO IISO dAS

atribrrições que lhe cotrfere o art.24.lt, da Lei I-ederal 8.666193

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Edéia/GO necessita contratar serviços de

produção fotográfica e divulgação dos trabalhos deste Poder Legislativo nas redes sociais para

ã período de fevereiro a dezembro de 2023, conforme constante no Processo Administrativo

n'0044.2023.

CONSIDERANDO qlre a empresa ML,t,l'lVltDlA ttRASIL t-'l'DA. inscrita no CNP.I n.

07.155.50210001-30. pessoajurídica de direito privado" com sede ar na Rua Qtrerttbino [-c-ào.

QD 04 LT 03, n. 100, setor Vila São Jose, Palmeiras de Goiás-GO, apresentou orçamento

compatível, inclusive de melhor preço à pesquisa realizadajunto ao portal da transparência. e.

poftanto mais condizente com as necessidades desta Administração, justificando-se o preço a

ser contratado. em conformidade com o artigo 26 da Lei de Licitações e Contratos.

CONSIDERANDO que o valor para prestação do serviço se encluadra dentro do limite
estampado no inc. II, do art.24, clc art.23,II, a, todos da Lei n' 8.666193, atualizados pelo

Dec. no 9.412/2018.

,RE^SOLVE:

Art. 1o Fica por força da l-ei n" 8.6ó6193 cleclarada a DISPENSA de Processo L-icitatório. com
fulcro no anigo 24,11, para contratação da empresa MTiLTIMIDIA BRASIL LTDA. inscrita
no CNPJ n. 07.155.50210001-30, pessoa jurídica de direito privado, com sede a na Rua

Querubino Leão, QD 04 LT 03, n. 100, setor Vila São José, Palmeiras de Goiás-GO, visando à

prestação dos serviços de produção fotográfica e divulgação dos trabalhos deste Poder Legislativo nas

redes sociais pelo período de fevereiro a dezembro de 2023. conforme processo administrativo no

0044.2023, no valor de R$ 17.600.00 (dezessete mil e seiscerrtos reais).

Art.2u - A Secretaria Adnrinistrativa torlará as providêrrcias necessárias para o flrrrramento do
respectivo contrato.

Art. 3' - Esta Poftaria entra em vigor na presente data.

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EDEIA, aos 08 dias do mês
de fevereiro de 2023.

GILLENE AP A FERNANDES DA SILVA
Presidente
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